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ÕO"i'200/01-1
OBSERVAÇÃO

i )

ESTE FORMULÁRIO DES11NA-sE A SOUClTAÇÃO DEADE$Ã.O DA CASA LEGISlATIVA E SEUS PARLAMENTARES.
. ~

I
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA !Xl CÂMARA MUNICIPAL

QUANT.PARLA ARES

09 ~

NOME DA CASA LEGISLATIVAM ,~C~AL DE IT N

• AV.
ENDEREÇ(' . \ ..

BRASIL, 883 6\0'
~#'ll (\lV , y:
C>-
r"

CIDADE / LF CEI>"

ITAUIU, "o <-"DO SUL PR 87980-000

r========='JTEL~E1'~O~NEjESC============~FAX~===~
(044) 436--1079 r() (044) 43$ 128'

.,
?

o VIA INTERNET - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À AEDElNTERNET.

O VIA DISQUETE - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR AINTERNET.

éÇ POR FORMULÁRIO-NO CASO DE NÃO TER MlCAOCOMPllTADOR.

r-----------cM"OD=-AC"U"DA"'D"'E"D7E7CA"'DC"AS"'T=RAM=ENTQ=,----------,-;.i
.' ,,,.'

CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEGIS

NOME
Jost SALUSTIANO FILHO

UNIDADE I DEPARTAMENTO

CÂN~RA MU~lCIPAL
TELEFONES

CARGO

CONTADOR
FAX

( ) ( )

jo"

SOUCfTAÇÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS.

AUTENTICAÇÃO
NOME

CARIOVALDO DE SOUZA FREIRE ,
.l

BRAsíLIA -DF, / /
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias '_
"

para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Itaúna do Sul- PR

Em: 24/07/2001.

A.tenciosament~, ".0
• I t '

c

D~~~
Marketing de Relacionamento

Programa I~terlegis

.'
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C,;,':lfC'di, i'/cr~n,h~f.( f'
pr(}CJ:'"~~an-;",,1,,-;!~C:;,j,)'o: fi,) Sttnado f\",f),,::,;;.1

Senhor Presidente,

InTERlEGU

Brasília, 03 de abril de 2002.

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias
federal, estadual e municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o
Interlegis se consolidou, e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as
primeiras 612 câmaras municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência
em todas as assembléias legislativas do país. Em 2002 estaremos iniciando a segunda fase

• do Programa que visa informatizar mais 612 câmaras municipais.

Encaminhamos formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do
parlamentar, o formulário de adesão do Parlamentar, deve ser copiado em número igual ao
número de vereadores, e ambos, devem ser preenchidos e enviados para o Programa
Interlegis. Formalizada a adesão e encaminhada ao Programa 1nterlegis - Via N2 -Anexo
"E" do Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefone (61) 311-2556 I (61)
31 1-2612, essa Câmara Municipal se credenciará como membro da Comunidade Virtual do
Poder Legislativo.

•

Solicítamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa
Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, inclusive a estação de. trabalho constituída de
microcomputador e impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno'
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
José Carlos Lourenço
Câmara Municipal de Itaúna do Sul
Avenida São Paulo, sino
Itaúna do Sul, - PR
87.980-000
fone: (44) 43(; . .1.0.::13
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PARANÁ
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ITAúNA DO SUL ..

PODER LEGISLATIVO
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Processo N _..!l~~~'

-,' Rubrlo,_ .'

;'. '005346102--

ITAúNA DO SUL"

ESTADO DO PARANÁ

FONE '6XX4~6-1093 CEP87980'. AV BRASIL, 883

.
Oficio nO OZO/2002

Itaúna do Sul, 24 de abril de 2002,

•

•

Senhor Diretor:

.. _'.'

. .
Vimos através do presente, encaminhar a Vossa

Senhoria, Fichas çom os dados dos Veresdores devidarnentepreenchidas, solicitando à
Adesão do Poder Legislativo e do Parlamentar no Programa InterJegis.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos protestos de alta estima e distinta consideração,

OURENÇO'
Câmam

AO
Dmo. Senhor
Alexandre Paiva Damasceno
MD. DIRETOR DA COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA ÍNTERLEGIS
Brasília - DF
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

m~~9P;l 11"•• Brasil'~ 853. I
~j~êI~ ITllmrA DO SUL A,~. ~ I ~É~~I II'EBl~ 87980-p,00:W'.-.l.,~_..,;.'"- .h ~/z d ,__ ~,"",or;:, _~ _"",,,,,~ .....,,1~~.2 _

~!ID.Ki!il~ilf):!X44-436-1093 IIDíIlOX:X:~,4-436-128f

\it4Pm:«~~~1lDAssembléóa Legislativa :/!j CAmara Municipal i~It.1I:'~t!~~091

~'1f!iJ~~ CÂMARil 1i1JNICIPAL DE ITAUllA DO SUL cm iA«:ju..-.o.~

i!ffíl'il~iJl"I~~"ítãii\iiW'ô!';GCWTABI1IDADE I~'t'",~~~~~"-~H:a.",,,,--,,.._.....,,.••,;~ _

--.J

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos c.

l'llAW'i.A DO SUL o!4 05, 2002.-------
Local a data

~~@~~Oxx44-436-1093
~sr~~tuti~netstuaio.eom.br

mf!2ml,~m.~._n_~_;o_'t_e_m_. ~

~4'(iJlti!'lc_1(!qlRijj\{ª~Qt,"4\!1
~~~9'JIiP.lJiõ'J.":~~I~J:!'fintâ1\lJ()Sli CARLés: LOURENÇO/'

1!!~~ªiW~/ C.ARL0S LOD"REHÇO.' Il~!~ PSDB

[4],1~1mt~~lIIg01/06 ~-g lJ..:.;SC

lií!!rll!1I OXX44-1-36-1319 m,~XXt,4-436-1ª86
~.,qnà'i~tuti611etstu,üo.com.br~~ ...__~~r~o _

I!!gm:~~Hão .tem

!

" .. 'o

"."

•

•



Solicitação de Adesão de Parlamentar

liCâmara Municipal
I[llluHA DO SUL--,----

DAssembléia Legislativa

•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

Itatms 0.0 S~ 19/ 04/2002 .
LocaI.data

•
11!."~DPresidente

D~Secretário
DVice.Presidente
D4'Secretário

I','



folha Nl.!_~ ..St~_.. ._.__.
Procos •• Nº....iErtLlºL
Rubrlca __ ~. ~_ ••--

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Dl"Secretário
DVereador

~illlJiClj,g!~_1.~~DAssembléia Legislativa il Câmara Municipal I
~KfõÍf,'l''li'iil*_Ii'~ CÂMARA lilDíUCIPAL DE UA1JNA DO SUL Jt,t~\"'l<l>.~W,It.~"'"''''''''''''~~~ ~ _

.«f!ii:êtl Av~ Bras:l,1.8ll1 . 1
~rdwJf~,,_I_t_8_Úll_' _a_(i_o_$_ul .~ mw.mli\ti~~ .• e7980-$00
51i:'lliif~ijill~iíl!lliXX44--4361093 I ~1Jl'Y\r~XX44-4- 3612861~~"'~"'''''"~~iL.. ~'"~'"S;, .

mlbJ!LW tuti!>netstp.à.io. com.br 1
i!lfi\"f\1,"Il'll')!l'~1W\!1 não tem I»:t.t:.~~.::~,~."1~_. ,---1

Solicito a minha adesão à rede Interlegls .

Ital~a io s~ 19/~/2002 .
Local. data

~'j!i&ílft"~~~não tem_t!•..'U~.,_..,.,:>••,R!tr.eJl~,,~ _

!iSli!õ~DPresidente mVice.Presidente
D3'Secretário D4"Secretário

&VA""($'r"'-'1!.iil''''niP_ 28/12 . Iw.:l.lJ,~'''''~~"~.\~".~'l!:'!I.I~~__ ._, ---.J

1~~~1XX44-4361093
~àlllll\~íI tu ti~netstu.Gl.io •.com.-brtf~,t~"".><,1'e':'l:,, _

•

•
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Folha N'--:~-'--º~T--I
Processo N- .lt? ..,0. .
Rubrica. __ !\.lI _ .. __

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

Sil!m21tÇiJf.:!ll~' DAssembléia Legislativa il Câmara Municipai I
Wi:l"iií'lj>l~eâ"Sii~i!l CÃ1JLARA KiJ7UCIPAL :DE ITAtJHA DO SUL~;:W""",,,,,,,,,,,,,~Ú'<,,,,~,",,:r.~ . .... ... .J
l~if,ª~!'8'QfilaAV o; .3ra sn,1383 I~~~~_~,:::r~,~m. ~ .

mr,l'ili'dt."I&1i.\.;',?iIte:lm8 do SUl I '"'i'••..~rl "••...,-.~7980,...OOAr.
~\!'J,~~'t.':i~ , ~1!t..liVL...-J ~J;oi'Bt~ '.'
ltifmJji'J.XX44-"4,61093 - I _~4-06-I266 I
~it![\ll!!\:lIL~t:tiªne ta t_,_,d_i_O._o_c_o_m_o,b,_r_______________ __ .1
~1fi~e'l-l'~')lx'fW~nã o tem Im~f;i'J~'Al:,.,;~~:i1,- ..... .------ ,-.-J

fMMI~!l1!~td,~íMrJ!fOOJrlNt•• l
~ill~:>il1!'~'j~'l)1(ií\'jD'lil:í8"ri'í-"''íi~. NELSON BRITO RODRI G1JES Iim!~'.M&~'tmRt!~~~~A.'Jí~:u.\\~EJ.:l!~i~~, .. .

iíie!BlL~ãllifíl""!ftlY.tJ Né Ison I mim"'&iil F1IDE I~:,":I~>,,'~'1""'~~''''''!I~'.'"''•.•'~c.. _"----"-- . llIl,,,,-< _.lM .•.,'il-;;W _

i\ilt'niv-~~j~rlW;,."i~13/10' I ~.Y.~ft.'~'iW.,.MASC0. I.~J~t.li\!k..-i(í!!l!!!,~)",.,~,_--'- . 1!,."!lI:,,~ .

I~Jnm~~~XX44-~361330-4361305 ~t~~44-4361289
mJ1Jli"l tuti!!netst.c,cUo ..com. br
W=''''''"ffIil~ não tem~1.tb~U,R!9.!f~'''~, _

DVice-Presiden'te
D4'Secretário

IIilJig DPresidente
D3'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

It3Í1llil do SlltJ" 19 1..Jd!f.12002.
Local. clala

•

"



~:~:~*WilTI
RUbrica .~ .•••••.••.•.•...•

Solicitação de Adesão de Parlamentar

l\'!!í~_~m!.i'I13/02
I,'iél[liila XX44-4361093
Smtltl1W£J'I tutiênetstudio. com.br

1í!t~~..!Hnão tem

•

•

JC Câmara Municipal I
ITArtNII DO SUL I

I
Il~~ m.íU&'li87950-go0

Iii.Bl.t!~X44-'Í-3610_9_3__' 1 i@~44-436121l6 I

i\e¥~"'ij'i.~tutUnetstudio.com.br I
~!~~J.i<I~\WfU. .

~!!iI1Fj;"Illl'l:11:'ll\'!~ na-o tem Ilf;'J>~dJ:~bm~~\l--- - ---~-----_._---_. .----..J

~':'Imí'é'li'l'.~m"jelP'í(i~í'í'a1,iãlW;.-'rifà'f\'~R1l nCU1ITDO DE ALiiiliIDA SAI~TAJU Jlltt.l:~,-,~~<t.~{~~,,,'l',-,;";;=~,>~~,,,~;;',,,J',i.'{"J;.\.~,: _

1f.IP.!:\!'ê~'Il11~lm~ãr!!.1RAIMTJNDG J !!I;iíl~I'.""fllWj FFL ,;m:.-""....••.,(.,)1!"M\r*"1!!I',JJJi:l~'\. .•••.l.;~.~, ~._________ mz:l-", ..~~~~;re, .

R!J:lfliW JicA se • I~~"nt'~~ .

~~~~lXX44-4361286~~!\:,_. J

I
I

mfm'l'l'll DPresidente DVice-Presidente Dl'Secretário D2'Secretário
D3"Secr,:!ário ~~'Secretário J:lVereador

Solicito a minha adesão à rede.,nterlegiS. ~ .. ' ~' .

Itaúna do S~...1.2J04/2002. ~~~~~~~ _
Local e data ' Parlamentar~-



Folh.N' ~
Prooas.o~~It..0Ú).C-
RUbriC8 __ .~ •••_ •••.•.•... __

Solicitação de Adesão de Parlamentar

m Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa - I
ilí'l'll'Il<'iIí!llll:êãm~'Ií\'J C"'m.Ta Municipal áe ItaÚLla do SiÜ Ii\t~~",(,,,,,,t:<l~~>t,,,,..••<~~lJ,'; a . a. . .

i~&lm:ef!,;iA"V.Brasil, 583 1

t~l~l~I_I_ta_ill1_~--._a_d_. o_S._u._l .---l ~ ~&V79ôO-O~O
~.'i"íW""''''l1!:Wjlv .••.'4 4-~6-10-93 I "F,ili':.Y;:_'ilii~_, XX44--436-l2861oo~~~!&~iiiLAA_.•.~-~-._~.J___________&~~
~I~~~_tutiªneststuàio.com.br I
m!?'rmrlf[m~I"ão tem .-.J•

Solicito a minha ad~sãoà rede Interlegis. '4' =_: -; _
Itarma do Su.;J,..J2f04/2002. ~~"""'=:z=-====-_~_

Local 9 data ~ . slnatura do Parlamentar
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D2.secretârijo1'Secretário
XlVereador

DVice-Presidente
D4'Secretário

~':Iõtiíllr,;'m-iii!º'j(tb"fDl'f1~~""míli\_ }i~:OIi7LGSL1IIPAREC I DO DE S OUZ;AilIl:1~"lwt-.t~,:;.,t!Jt.••,,~~JJb•.,..._..;.~m"",""""'~. J

itle'l"1!g1!Kt1J JOS~ A~Àm;C!._D_O J .1l!ª~11~'_P_L__ -
1

iW"i""\""'ll'~fl!lll:!'•.•~ 27 fO2 ~lt'~~" ",. "'.... I~.,.~dJ~@.-lin~~~,~\{(,.9~t,~!J\JI ~!94>L.ul.tt~v• ,

ill~~~ltli.lXX4-4-4.J61l62 ml=44-'D6-21ª6
~e;1:IDl_'lnri;~-tnti!!neststudio. com.br I
£~jffl'.i •._"J)~ . ___.J

~1li~~!_,_n_ã_o_t_e_m . ~_1
~ltQ:.mDPresidente

D3'Secretário

•
.'..'-,.



Folha Nt.:.-J.à ~.
Proc"ao N'_.D.Q.ofof .
Rubric._ ..... ..~ ..••..•__._._.~-_._----

Solicitação de Adesão de Parlamentar

02"Secretário

lllJCâmara Municipal

OI'Secretário
lilVereador

OVice-Presidente
04'Secretário

DAssembléia Legislativa

não tem

J

I
Ift~~~mAv. Brasil. 883 I
~1!ªª.~~ItaÚlla do £._ul_'~ llmI,m-l'ilg~m_7980-üpo
mi@1R~XX/r4-436-1093 . , .c.. ~;.- .. ::-J ~~1.Il_,X__X.._4._4.-.. ~.. 3p__-_l,2_8_R_I__'-'o-.c .. 1""---'
l'm'ffiI. tlJ.tiªnetstudio. com. br I

.----- -. . J I i
~I
~

i
t~í!ª!i(td~_t1!í'ffli!itl!l~fmiJ

''\í'Q''"'i''''~~~''iã+º'fQ~óa'lóim~fím'i~CARIOVliLDG DE £O\JZA FREIRE If,l~,,-,,~UB.~m.R.•.,•.•t:l,.Q)~~&,}L'~.«.:.Jt_=ro_.-------- .-.1

~'ii~'l4."'ii'ltl1ú'l:Qffi•••~ CAR! OVH;DO J !f1l'il~"'111" PDT I~."~_,}•.•••••rnJ';~,,~,,...,,;;iJlk'2~~ . . U~~\'Mg:.i1,:il~.__ ~

'f•••~~Fl.'''itl1.i!rili'iiW\!'I03/09 ~õl%-~K1I5C. Il~I~~~~g!,(~l~~"'!'I~>nJi_______ ~""~.....~.~, ~

1!r.~iit!jj~ll_7"_4_4_-4_.-'_16_1_1_5_7 J ~. XX44-436-12p6
il'El'ml.~ tutil'netestuàio.com.br Ifii,.~fJ.~~_,!Ji.tlSl!£.il~ . .

I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

ItaCma do S~liJ 04/2002 .
Local e data

•

•

I'" _-o
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Procos.o N...J1Otr..D.u .
Rubrica ._ .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

il Câmara Municipal1!IPm:~i~_~_. O_A_s.s_e_mbléieLegislativa .-l
~""'"'"""""'R' '- .. "'~' '!!fi"', ""', " A • ~ J""HIv"''' ',," C.i\MâR.~HUNICIPAL DE ITAulV; DS SUL.\.'id~.""<.ot'J<-I.';,~ .,«'t,,,,,,,, '., .".~==~~_=_,_=~~'-'--_-"=~ _

----- 1

!lmmm-i4f~Itav..na (10 Sul I IlJ;lí.~1~J,l•• 79êo-o:po
1i:f!!!iJib.:_ ::D_X_"_'4_-_If_3_6_1_0,9_3 1 &,g~X44-43612S6 I
~E:;l\f:II,~~tl:tiªl1etstudio. com.br I~,"",,'V.~,.,~l'~ . - ------- ---1

--.---.---.,-- .-.-l•

~rmsn~tutiíànetstuàio.com.br~~~,.•.•,,1~'t\.'L---, _

:liil2'Secretário Io, 'Secretário
DVereador

OVice-Presidente
04'Secretário

flPO tem

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

ItaÚlla d.o S1Y-~ OAl2002. ~ ~1f~aJto~~ro..
Local e data . Assln tura Parfamentar

~rililíOPresidente
03'Secretário

•
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Folha N'_, _/L _
Processo NO ~ oifç;(
Rubrica

1

CONVÊNIO W: PR-4 I025/2002 - INTERLEGIS

VENIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA
DO SUL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

~'~'- ;

•

•

O CENTRO DE, INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, aluando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRlO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO
SUL, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Brasil, n' 883, ltaúna do Sul-PR, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇO, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendó-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e cOlidições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 • O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, [mnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, c~ja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

II1 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de intéresse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LE ISLA TIV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSU QUARTA deste Convênio; ~

VI\ 1-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V ~ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização' e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

I1I-

IV-• V-

VI -

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do PO,derLegislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

-y~-.-

ção das informações do cadastro de usuários e direitos de

INTE~IS; ~~ {L-

O
VIII - promover a inclusão, a exclusão e a amaI

acesso aos serviços oferecidos pelo PROG
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

C";í;IH.; !,,' Inh~l,'t:(>, E.
?::_,.D.;}:';~:,y.)-,en,)(,~-~[\'rj,.,,-, k, Sftn ?ido; ,";(F:'o';

x - . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitaçõet e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do. presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XIl - .incentivar 'o uso dos equipamentos e programas' para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATN A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procédimentos que implíquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando nec ssária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A .

'00'000' ."mo ",",,"",m~'oo'o"';"", ,do 'OG<AMA5""~'"'fi.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - , pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas adm~istrativase legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos é programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de-transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatur~ com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente; por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em cas~~onão proIT,og,""", "' ""',am, entos e

"","mo fu",•• " "m >'ROGRAMA rnn'''CGffi ,",o ~••'"~ '=~"'ó\.\J
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

Il - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.'

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, -formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

~ de 2002.

a s Lourenço
ara Municipal de ltaÚlla do Sul

!l::J?
Màrio 'Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Testemunhas:

__ \1b J-ldD vG-
Paulo Fontenele e Sílva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

a unicipal de ltaÚlla do Sul
<SalustiallO (Jil~.
. Contabi,idcdt'

CRG 3310~-PR

o



6;ffd&iifi f

•

-w tc 1;,# I

-I
Falhe N0--li.:....:

PfOoéseo N.jl 00/0 I
IRUbrica_à -

ANEXO

i.

6

•
•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 J 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;.
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

••

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório S StarOftice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automa..ÇãOde:0itório S StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. f\ t- V\..
,
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Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
ltaúna do Sul: .

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadore.s ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

. 3 - informa os dias da semana e horários de .funcionamento da Câmara Municipal:

SEGUNDA À Sfu~TA-FEIRA
SliBADG D01;ING0S j F'1iiRlADQ8 GU.iiRIJA/SEGU~NÇA -p. [~lli1~ICIPAL.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão [i]

5,:;- informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim DNão ~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência p.ossÍvel. por meio dofax Ox.x61-321-IO?5
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70t65.900.



FolhaN" 2~'
Processo- N' D ~6J..
Rubrica li.

N° 161, sexta-feira, 20 d.e agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 1SSN 1677-7069 113

de 21106/1993, bem COITll)ruas allmlçôe5; DATA DE ASSrNATURA:
2310612003; VlGENCIA:.A partir da d3ta de assinatura, çom vigbtcia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • EXITll).Sr. Mário Lúcio Laarda de
Medeiros _ Dirctor"Executivo; Pdo Convemzdo, V~ Luis An-
tõni~ Andreassa. Presidente da Câmara Municipal de Im-PR.
ESPECIE: Cominio n~ PR-4102412OO3 - INTERLEGlS, Cl::lebrado
entr" o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
FtderzI - PRODASEN, atua.'ldo como Órgw Executor do Programa
1nterlegis e a Cãmara "-hmicipal de Irecama-P~ OBlETO: Esube--
le«:r e regular a participaç.lo da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art. 2'i, da Lei
nO8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 15/](V2003; VI(jENC:A: A partir da data de assinatura,
com vigência equivaler:te i -iura.;ão do Prog;ama Interiegis: SIG-
NATÁRlOS:Pelo Senac!:> Federal- PRODASEN - E:uno. Sr. Mário
Lúcio Lacenla. de Medeiros " Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Ivo Pereinl Rodrigues, Presidente da Câm3l1l Municipal de
Ireta%l-PR.
ESPECIE: Comirrio nO: PR-4112112oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CàmaIa Mwticipai de lupejara D'Oetse-PR; OBJETO:
Eslllbelecer e ro:gular a participaçlio da Casa Legislativa no Progruna

•

. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 23, da
Lei n' 8.666, de 21106f1993, bem como suas alter.lÇÔes; DATA DE
ASSINATURA: 23/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, com vigência equivalente à. duraç!o do Programa InteJlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; ~Io Conve-
niado, Vereador Eliandro Lui>: Piehetti, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de lta~ara D'Oestc-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4114312oo3 - I'NTERLEGlS, celcbr.ldo
entre o Centro de InfonnálÍca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de 1l3pfruÇU:PR; OBJETO: Esta-
belecer e regu1i'T a partieipaçfiO da Cao;a Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 23, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; OATA DE
ASSINATURA: 131OS!2oo3; VlGENCIA: A partir da data de as-
sin,1tura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Inteflegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder;tl • PRODASEN - ExInO. Sr.
Petrônio Barbosa LiIN Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo CorlVe-
niado. Vereadm: José João JoeIcel, Presidente da Câmara Municipal de
ltaperuçu ,PR..
ESPÉCIE: Convênio rf: PR-4114812OO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, lltuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câma:r.l Municipal de Guaraci-PR; OBJETO: Esta--
beloecr e regular a participação da Casa Legislativa no Progrmna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos 1em"JQ:Sdo disposto 110Art. 23, da

~ss~~l~~~;}I~!1óój;'~E~ãA~~=~~T~~
sinatura. com vigência equivalente i dunção do Progmna Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fede<al - PRODASEN - EAmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Felisberto Aparecido dos Santos, Presidente da Câ-
mara, MlJ:licipal de e",anei-PR.
ESPECIE, Convênio 1,°: PR-4I02ln002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrnitica e Processamento de Dados do Senado

... - Federal - PRODASEN, atuando c>:JmoÓrgão EXe<:lltor do Progrnm:l
Interlegis e a Câmala Municipal de F02 do Jordão-PR; OBJETO:
Estabelece:r e regular a participação da Casa Legislati,'3. no Programa
In!erIegis; MODAUDAOE, Nos termos do disJX>Sto no Art. 25, da

•

- ~~S~~~~e 3211~~216tr ~t~c~~~~;d~:T~ ~':
, sin,1turn, com vigência equivalente à duraçli.o do Programa Interlegis;

SIGN'ATÁRlOS: Pele Sm.ado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,-eniado, Vereador Francisco Presa. Presidente da CâmanI Municipal
de F9" do Jordãn-PR..
ESPECIE: Convênio nO: PR-4108112003 _ INTERLEGIS_ celebrado
entre O Cenrro de Informalica e Processamerrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgào Executor do Programa.
Interlegis e a Cânwa Municipal de Goio.rim-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como SU3S alternçàes; DATA DE
ASSDoIATURA, 0410612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarun, çom vigência equivalente a duraçli.o do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; P\'lo Con-
veniado, Vereador Raul Franco de Lima, Presidmte da Câmara Mu-
nicipal de.G<Jioxim-PR.
ESPECrE: •Com-enio ,1',- PR-:4-1025120027INTERLEGIS_ celebrado
entre o Centi-"O"de-Informâtica e Processame1Jto de Dados do Senado
Federal - PRODAS£N,_atuando .como_ÓTgâo.Exccutor--do Programa
Interlfgis ê~a Câmafa Municipal de ltaUna_do Sul~_~R; OBJETO:
Estabelecer e' reglllár a paiticipa.çli.o~da"Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dísposte no Art. 25, da

~s~~l~:eN~o;ti:i;'~ÊNC~~~~~~:S;d~:~~~:
sinarura. com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mirio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivu; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Carlos Lourenço. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de ltaúna do Sul-PR. .
ESPECIE: Con"ênio nO, PR-4102612002 - Jl\'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProCCSSilIJ1\'Otode Dados do Senado

Fedet31 - PRODASEN, atuando como Ótj:ão £"ecutor do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Janíópolis-PR; OBlETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 23. da

~~s~l~~321~:ti!Ji;'~~~ ~:~~Tte~:
sirl2tura. com vigencia equivalente à duração do PrOgrl\l1UoInterlegis;
SIGNATÁR(OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmu. Sr.
Márin LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado,- Vereador F1àvio Borges do Prado, Presidente da Câmata
M~pal de Janiópolis.PR.
ESPECIE: Con"eruu nO: PR-4114212003 - II'ITERLEGIS, celebtado
entre o Centro de Informâlía e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jardim Alegre-PR; OBJETO:
Estabelecer c regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25. da.
Lei n' S.666, de 2110611993, bem.oomo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1310312003; VIGENCIA: A partir d3 data de as-
sirl2tura, com vigoocia t>quivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio B<ubosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Corwe-
niado, Vereador ldoei Serenato, Presidente da. Câmara Municipal de
Jardi!!, Alegre-PR.
ESPECIE: Convemo rf: PR-4106112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfollTlárica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuaJldo como Õrgão ExCCl.JlOrdo Progmna
Inteflegis e a Cimarn Municipal de Jataúinho-PR: OBJETO: Es,
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tCll110Sdo disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem_como suas altençôe5; DATA DE
ASSINATlJRA 19/0712002: VIGEl"CIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente á duraçfuJ do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedernJ - PRODASEN - Exmo_ SL
Mário Lúcio Laoerda de Medeiros - Drrewr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador DilUU Urbano Pemla. Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Jawzinho-PR,
ESPÉCIE, Con"eruo 0": PR-4106912oo3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de fnfonnâtica e Proces!;2lIlento de Dados do Senado
Federal _ PRODASBN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jundiai do Sul-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva /lO Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nus termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993,bem.como roas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2610sn003; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinatura. ç:om vigência equivalente á duração do Pro[JJama Interlegis;
SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe\rônio B3Jbos.a Lima Carvalho- Direror-Executivo: Pelo Conve-
niado,Vereador NatalillO Aparec:idn Leite, Presidente da Câmara. Mu-
nicip,11 de Jundíai do Sul-PRo
ESPECIE: Cem'emo 0": PR-4102S!2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Informátiea e Processamento de D3Idos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a CimanI Municipal de Juranda-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçlio da Casa Leg:islas:iva no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei o" 8.666, de 2I!0611993, bem.oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2010812002; VIGENCIA: A partir da data de a'l-
sirl2turn, s:om vigbtcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<rno_ Sr_
Mário Lúcio -Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadur Francisco Gonçalves da Sih'a, l'resíderite da CA-
mata. Municipal de Juraoda-PR.
ESPECIE, Converuu rf: PR-4108312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforrnática e Process.amen\o de Oados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão ExCCllUlr do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Laranjeiras do SuI.PR; OBJETO:
EstabelecEr e regular a parTicipação da Casa Legislativa no Progr;nna
Interlegis; MODALIDADE: Nus ttrnlOS do disJX>Sto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/%/1993, bem_como suas alter3ções: DATA DE
ASSINATURA: 2610512oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivnlente à dwaçli.o do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo 5enooo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direwr-Executivo; Pelo Con-
veniadu, Vereador Eduardo Alves ':la Cruz., Presidente da Câmara
Munjcipal de Laranjeiras do Sul-PR_
ESPECIE: Convênio nO: PR-4115612oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de tnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão fuecutor do Programa
In!l'rlegis e a Cãlnara Municipal de Líndoeste-PR; OBJETO: Es-
tabelCC\'l" e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progrnrna
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei nO 8_666. de 21106.11993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109l2oo3; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E•.mo. Sr.
Pe\rónio Barbosa Lima CarvaIbo- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Neuri Antênio Sperotto, Presidente da Câmara Mu-
niciPi'-1de Liodoeste-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4114712003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnáriea e Processamentu de Dados do Senado
Feder31 _ PRODASEN, atuando c:nno órgão ExeCUlor do Programa
lnterlegis e a Cãmata Municipal de Loonda-PR; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaç,lo da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n" 8_666, de 21106fl993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 30/09/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
com vigência equivalente à duração do Programa Inleriegis; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe.

trilOio Barbo$a Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Cunveniado,
Vereador Jandira de FâIima Luizão Santos, Presiden!e da Cânlara
Municipal de Loanda-PR.
ESPEClE: Convênio nO: PR-4I02912002 _ INTERLEGlS, celebrado
rocre O Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlqps e a Ornara Municipal de Luiriina-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArI. 25. da
Lei n° 8.666. de 211061l993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, \'Om vigmcia equi,-aJente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Veread'lr Armando Marques Rufino, Presidente da Câmara
Municipal de L;.~i:iãnia-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4106312002 - INTERLEGlS, celebrad<>
entre O Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mallet-PR; OBJETO: Estabelec:er
e reguIar a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 2tI06/1993, ~ corno suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
1111112002; VlGENClA: A partir d3 data de assill3turn, çom \ligência
equivalente á duração do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Sdri-
liga. ,Presidente da Câmara Municipal de Mallet-PR.
ESPECIE: Convérlio rr: PR-4103012001 - I}'TIORLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aroando como órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mamborê-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo~to no ArI. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigenoa equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI.
Màrio Lucio Lac:enIa de Medeiros - Diretor-Executivo; ~elo COI>-
,'eniado, Vereador Dornelles Adão Cavalli_ Presidente da Câmara
~fwticipal de Marnborê.PR..
ESPECIE: Coovenio if: PR-41099nOO3 - INTERLEGlS, celebTado
entre u Cerrtro de Informmca e Processilf1lento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, 8lU3Jldo como Otgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Mandaguar;-PR; OBJETO: Es-
l;I!;>eiecer e regular a participação da Casa Legislati\l3 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJX>Sto no Art. 25, da
Lei n" 8_666, de 2110611993, bem,c>:Jmo suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 0910912003; VlGENCIA: A partir d3 data dto .~.
<inatura, çom vigência equivalente á duraç10 do Programa Interk;i~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr.
Petrõnio Barbou Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. V-=aclor Júlio César Laurin d3 Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Mandaguari-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4I0900oo3 - INTERLEGlS, celebrado
emre n Centro de Infotmática e ~ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Manrlaguaçu-PR; OBJETO: Es-
tabeleo.r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8_666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
'ASSINATIJRA: 31107nOO3; VlGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom villência equivalente à dur;v;:ão do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carva1ho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Carlos Gilberto Grosso. Presidente da Câmara Mu-
nicip;ll de Mandaguaçu-PR.
ESPECIE, Convenio nO: PR-41l2312oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informatica e ~ento de Dados do Senado
Feder31 _ PRODASEN, ztuando como Orgw hecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Manfrinópolis.PR: OBJETO,
Estabelecer e regular a participaçào da Casa Lq;isIativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Al1- 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alleraçães; DATA DE
ASSINATURA: 23107n003; 'VIGENClA: A partir da data de 3$-
sinatuta. ç:om vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG~ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' EJ<TTIo.Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Con"e-
niarlo, Vereador Ademir da Rosa, Presidente da Cámllra MU'lõcipal de
Manfrinópolis-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4103JnOO2 - TNTERLEGIS, celetmdo
entre O Centro de lnfonnárica e PrlJCt'SSilIrlenlOde Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Mangueirinha-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
In!erlegis; MODALIDADE: Nos te.-roos do disJX>Sto nO An- 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08/07/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinantra, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Eucuti,'o; Pelo COIl--
veniado, Vereador Renato Smolcl. ;';c':Siderrte da Cãmarn Municipal
de Mangueirinha-PR. ".
ESPECIE: Convênio n~ PR-4103:l'::m - INTERLEGIS. celebndo
entre o Centro de Informática e Pro~tO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgãO E"ecutor do Progrnna
In!l'rlegis e a Câmara Municipal de Manoel Ribas-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participaçlio da Casa Legislativa no Prognrna
Inter!egi<; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
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Rub,ica

TO: 3863851044-5230786

I'RUJ l,\Sf-';

21~!t'3-0;'~~0: 38 FROM:ALLGI H1FORi'1ATICA

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Folha Nli! •• •••• _ ••••• •• •

•
Câmara Municipal
E~":I JiCDxí

Municlpio:

I !l AUI1-J-I>.m SU(

Processo N\l ••••.••••••. __••• ••• __..

Rubrica __ ._ ••_._, __

Assistência Técnica
Empresa Técnico:

(81) G," !Ntol] rY\£tj \ CAI •...•..11\~,Y\,....íZC~(IJ"_f\Kt_AP_d_(_i__
DDnffelcfolle Comercial:
I ! 111- \'))L? ..~-y;S< (-,

Equipamento.~ recebidos

1. Uma lmpres80ra Laser I.cxmark modo Optra1£312

• Num. de série: If'(\f\\,.:J \ J.O ~ScQ..2502;)."", NUllI. de wmb.mento: I (o) O . Zl C; C)

2. Um Micl'ocomputador Novudatll ND-P500-A950Z com 256 MB dI: memórÍlI

Num. série CPU: I 018 \,('1) ~':)5 510.01<"i Nunl. d. lomhamento: I 013. "t 5 ç
Num.• érie Monitor: l7SQ'3?'V,.,.., ,

L 29Lv-r- Sê.ol<

3. Um Gatcwn}' 3Com mod. Offk~ Couned 56K Lan Modl:m

Nultl. série Ga'owa)': Ix4<3 D q4 f,ae 'fi( il_OI(Nnln. de tumbameutu: I i(! i2 Scj

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidad~ mínima de 1 k\'ll
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/'R()lnSr,~

TO: 3863851
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PAGE:02

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas~ Sl~ NAoO

IFolha N' -t-2... _.c ../"
"J" Ir!Proc"," N.,' ..,. r.iQ .

Rubnca_.. __.

•

Em caso de SIM no clImpo untcrinr: CONCEITO"/ MUilORO~ Hnm ORel:lIlar O l{lIim O
Obscrvacftcs:

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instaiação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de
funcionamento, os equipame'ntoi? acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilizar.ão e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o ÓrgioiJ'E';;';;';;'J,;;,~dv'P'r'ô!,Núlíi:f1;llerlegis. ..

• Ass.
a Câmara
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-"'0'-
Folha NO _,,2/) i
procos<,,--~;-:CW j- r-I

- -~-I
Rubrir.a 1

SENADO FEDERAL :":;;:i:::;~ -:: __~.

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER "'{,

ItmRLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

, Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'~: '.t'l'
!: ':i' :, ,.

i\' X""'~~ \:' .~.""'.:". . -:-
" -U,"'i-"':: Y ~t. :'. : ';~ .•.• '. ,:,. " .. ..;... ': ,;\, ",,':~._ .. _.':':

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul
Av, Brasil, n° 883 - Centro
Itaúna do Sul - PR
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PelO' ~PteSente Ih~ríiife[lto;é.,pfifti(fa~MA .PAS.'@ÇpES; .1JNíb~~f.!Âi-lA..,,O'
~'ÊBE&ÍJdLVIMENTO .' ',PNUJD..translêr,é;. Cóm'aanÚêÍlCia.aá,SECl'lETA~í;o...EsPE!,>fJ\kJjlJ
lN~RhE$(S~~;gênciiiêxeGl1tora ;dó PrpJelo,BR~~8/(}jo:;;par.ai'Gad<l,êASA~~{;1ªl..ÁjlVA;
~~ficl~ii~éª~'iêf<:>g[amálnlerleg!S,>ç()m~oasenO;TEf3M0'RF;}xÇ'EI:rElitJ)í~dP"'i~l~ .t~#1~Ç!i?a
CASA',;GEG1$t:fAllVA "{jl1e.ê;parte"'i'11egranie .~p'9reserilênihsl,rufDêr1l,c[.;a"plérrtl. '\ftlJ1i311oaqef
propn~d!la~dóS'tJ~t'l$'eeQllIPtim;;flt{}sberrí:cPrJ'1iil()~9':9~,âir13ilq!iI,e'Iâ,tív~í!~rl1e~fI1~s.rt~',~téjf~:,
~L~~4~:~~~~~;;~fn~~~~;~qlCl#a~9l~:tli~pgsT~()#.a"Qasª4~j~~ltY~~();;Çériyêl1iifâEl'

" .'..,".,i,y?s'~~'fíi~~lffaJ'n~Í1lõ*~odêc;oirertles,dá.a~í,s¥ênd<l.'éoPNillb',a()G()"'~rn(}'dÔBia1lI[,.,
nó~mpító'do;F1f()leto' 8RNg'810~O.'Pf()gri3ma,'jnl.,rlegí~;estafldól~[transtà(êrlCía rdea$9fEj(ttón;,a's~
(jfspoiíçpes'dQ'.res,pecliilo'DocumentO'de' Pr:ojeIOBf'lAl9á10:l.();firrrlaIJ2erjíf~Ú?P,N9p.'¥'9';(3tV:erri9'do Brasil;' .' .. ' . "., .' , ," .,.,......., .

~qYiBª~~~:~~fli~~~~~J~~~~f~~~~~~~~~~.~~:~~~#ct2~~j~~«2~~~;~jjt'::
riç".~ri\il?n.i6.çílaíJ9s"a:6iiria .esulelto.aievenllÍàis.'lirntlações'.ileléeontitlas, '

,Permanece .cada'iêa1l.a'l~giSlliP~tl./£spP?~~~i..,~~8e~(ímlfég~:;g~'ré,'~~<â~~~;b.'~~E!f;
'eqptpªfI1elllo~•.poril~qliísqli£t<{l;jrig'êlçó,fl~;"ôn~fi'9u;ptejlJízÓSGe. gtl~lq~eJ.'i"tªt4I~~ª..Cjti.~leii9/lrl1 •..
"~~f~'t'~~~g~~~J1ft~~~i~ble~;~q~,,'ªíl'l~:.q,!~(j~grr~fu'.ij~:~úá'•.\ltilÍZ~~'gu"pà~e:

,L.~~t~;~
.Maiêto:sãr6~ãI6,tIêã&MarqlJes.

DTretor
.sêê(~àna',Es,peÓjaí.do!nl",r1~1l

I
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Folha 1<' /F}
Processo N:/JXÚJI-1
Rubrica, bil
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,PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
,ii.~.7'VATAIRE

, ,.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Ita'úna do Sul
Av. Brasil, nO883 - Centro
Itaúna do Sul - PR
87980-000

fNATAIRE,

UF PAis I PAYS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO:; ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEi'/S

\
,\
~,

I.

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÂRlAf PRJORfTAIRE

~~-/..--""~'O EMS ,

" ._:,;;.;~....~,i D SEGURADO f VALEURDI:CLAR~
- '-~ •• -,;.'. '--f'

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGADAl Di LlVRAT.'ON. UNIDADE DE DESTINOç [Jg;, O ~ BUREAU DE DESTlNATfON

FC0463/16

--

ASSINATURA DO R~CEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

.4{JSe" snú/!>7IKw O ~
N ME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USfBLE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

'~--75240203-o
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

AR

COM LETRA DE FORMA

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES-
.' Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgis
. _Av. N2 - Anexo "E" - ..l

Senado Federal
70. I65-900 ; Brasília - DF

DDDDD-DDD
I:. !
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